PROJETO DE RESOLUCAO N° 34/2026

Concede o Titulo de Cidadao Honorario
de Itatina ao Senhor Gladston Yassumichi

Muramoto.

Faco saber que a Camara Municipal de Itatina aprovou e eu, Antonio de Miranda Silva,

Presidente, promulgo a seguinte RESOLUCAO:

Art. 1°. Fica concedido o titulo de “Cidaddo Honorario de Itauna” ao Senhor Gladston
Yassumichi Muramoto pelos relevantes e destacados servigos prestados ao povo itaunense.

Art. 2°. A entrega do titulo serd feita em Sessdo Solene da Camara Municipal de
[tauna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3°. Revogadas as disposi¢des em contrario, esta RESOLUCAO entra em vigor na
data de sua publicagao.

Sala das Sessoes, em 11 de maio de 2026.

Kaio A. H. A. Guimaraes

Vereador



Apoio:

Alexandre Campos

Antonio José de Faria Jr.

Giordane Alberto Carvalho

Israel Antdnio Lacio Neto

Lacimar Cezario da Silva

Rosse Andrade Silva

Ana Carolina Silva Faria

Aristides R. Carvalho Filho

Guilherme Rocha

José Humberto S. Rodrigues

Leonardo Alves dos Santos

Antonio de Miranda Silva

Dalmo Assis de Oliveira

Gustavo Dornas Barbosa

Kaio Guimaraes

Marcia Cristina S. Santos



JUSTIFICATIVA:

Gladston Yassumichi Muramoto nasceu em 09 de junho de 1977, na cidade de Sao
Paulo/SP, onde também se formou como Técnico em Radiologia. Iniciou sua trajetdria profissional
atuando por dois anos no Hospital Cristo Rei, em Sao Paulo, sempre exercendo sua profissdo com
dedicag¢do e compromisso com o proximo.

No ano de 2003, mudou-se para Itauna ao lado de sua esposa, companheira de vida e grande
incentivadora de sua caminhada. Foi em Itatina que construiu sua histdria, firmada na fé, no
trabalho e no amor ao proximo. Dessa unido nasceram suas filhas, Luana e Yasmin, consideradas
por ele suas maiores fontes de orgulho, for¢a e motivacao.

Ao longo de sua trajetéria profissional, Gladston sempre enxergou sua atuagdo na area da
saude como muito mais que uma profissdao. Durante os anos de trabalho no hospital e na
Radioclinica, nunca viu apenas exames, plantdes ou rotinas, mas sim uma verdadeira missao de
servir. Em cada atendimento, em cada palavra de conforto e em cada madrugada de trabalho,
buscou levar acolhimento, esperanga e apoio humano aos pacientes e familiares que enfrentavam
momentos dificeis.

Com humildade, respeito e dedicag@o, construiu uma histéria marcada pelo cuidado com
as pessoas, pela valorizagdo da familia, dos amigos e da f¢é em Deus. Sua caminhada ¢ marcada
pela superacdo, pelo espirito de servigo e pelo compromisso diario com a comunidade itaunense.

Hoje, Gladston Yassumichi Muramoto segue renovando seu compromisso com a cidade
que o acolheu, dedicando sua vida ao trabalho, ao cuidado com as pessoas e ao proposito de servir

ao proximo.

Sala das Sessdes, em 11 de maio de 2026.

Kaio A. H. A. Guimaraes

Vereador
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 34/2026



Concede o Título de Cidadão Honorário de Itaúna ao Senhor Gladston Yassumichi Muramoto.

	Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Antônio de Miranda Silva, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:



	Art. 1º. Fica concedido o título de “Cidadão Honorário de Itaúna” ao Senhor Gladston Yassumichi Muramoto pelos relevantes e destacados serviços prestados ao povo itaunense.

	Art. 2º. A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

	Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2026.









Kaio A. H. A. GuimarãesVereador









Apoio:







Alexandre Campos	Ana Carolina Silva Faria	Antônio de Miranda Silva







Antônio José de Faria Jr.	Aristides R. Carvalho Filho	Dalmo Assis de Oliveira







Giordane Alberto Carvalho	Guilherme Rocha	Gustavo Dornas Barbosa







Israel Antônio Lúcio Neto	José Humberto S. Rodrigues	Kaio Guimarães







Lacimar Cezário da Silva	Leonardo Alves dos Santos	Márcia Cristina S. Santos







Rosse Andrade Silva







JUSTIFICATIVA:

Gladston Yassumichi Muramoto nasceu em 09 de junho de 1977, na cidade de São Paulo/SP, onde também se formou como Técnico em Radiologia. Iniciou sua trajetória profissional atuando por dois anos no Hospital Cristo Rei, em São Paulo, sempre exercendo sua profissão com dedicação e compromisso com o próximo.

No ano de 2003, mudou-se para Itaúna ao lado de sua esposa, companheira de vida e grande incentivadora de sua caminhada. Foi em Itaúna que construiu sua história, firmada na fé, no trabalho e no amor ao próximo. Dessa união nasceram suas filhas, Luana e Yasmin, consideradas por ele suas maiores fontes de orgulho, força e motivação.

Ao longo de sua trajetória profissional, Gladston sempre enxergou sua atuação na área da saúde como muito mais que uma profissão. Durante os anos de trabalho no hospital e na Radioclínica, nunca viu apenas exames, plantões ou rotinas, mas sim uma verdadeira missão de servir. Em cada atendimento, em cada palavra de conforto e em cada madrugada de trabalho, buscou levar acolhimento, esperança e apoio humano aos pacientes e familiares que enfrentavam momentos difíceis.

Com humildade, respeito e dedicação, construiu uma história marcada pelo cuidado com as pessoas, pela valorização da família, dos amigos e da fé em Deus. Sua caminhada é marcada pela superação, pelo espírito de serviço e pelo compromisso diário com a comunidade itaunense.

Hoje, Gladston Yassumichi Muramoto segue renovando seu compromisso com a cidade que o acolheu, dedicando sua vida ao trabalho, ao cuidado com as pessoas e ao propósito de servir ao próximo.



Sala das Sessões, em 11 de maio de 2026.







Kaio A. H. A. GuimarãesVereador



